
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 003/2013

DECRETO nº 003/2013 Carnaúba dos Dantas (RN), 16 de
janeiro de 2013.
 
O Prefeito Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e o
disposto nos incisos IX, do Art. 61 e II, do Art. 77, da Lei
Orgânica Municipal, nas Lei Complementares no 002, de 01 de
junho de 1992 e 003, de 17 de abril de 2007 e no Art. 37 da
Carta Magna do Brasil,
Considerando o resultado Oficial do Concurso Público
Municipal, realizado aos 10 de dezembro de 2010;
Considerando a homologação do concurso, publicado no
Diário Oficial do Estado em 21 de janeiro de 2011;
Considerando o disposto no edital de no 001/2010, que dispôs
sobre a Regulamentação do referido concurso e suas
retificações.
R E S O L V E:
 
Primeiro - Prorrogar por 02 (dois) anos o prazo de validade o
resultado final do Concurso Público Municipal, realizado no
dia 10 de dezembro de 2010, para preenchimento de vagas no
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Carnaúba dos Dantas/RN.
 
Segundo - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 16
de janeiro de 2013.

 
SÉRGIO EDUARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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